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ANEXO I - TERMO DE Rf,FERúNCIA

1. DAS corrDrÇôrs crnms oA coNTRATAÇÃo
I.I. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÀO OE CEOrINAS DE RODAS, ANDADORES

ARTICULADOS, COICUÕCS CEIXA DE OVO PARA ATENDER AS DEMANDAS ESPONTANEAS

E TDTCIAIS JUNTO A SECRETARIA Og SeÚOg OO UlrNlCÍplO Og C«nraÚS - CE, conforme

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L I .l . Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

ll r\t DESCRI(tio QTD L:\D v' Li\IT v. T{)T{l-

(.ADEIRA DE RODAS
r ooaRÁvEI- coM PNEU 100.0 UNIDADE 569.02 56.902.00

MACIÇO
CADEIRA Dt RODAS'DOBRÁ\'EL COM P\LU MA( lço - LARCURA DO ASSENTO: 40 CM: PtN ILrRA EPÓXI

RISISTEN II. NYLON IUPENVEÁVEL: SUPORTA ATÉ gOKG

, CADEIRA Or nOnaS eU
- AÇo DoB*o'ot 'nY'"íüoiã 

70 0 IiNIDADE 644-02 45 081-40

CADETRA DE RODAS elr4 eÇO »OÉpÁVEL ATÉ I2OKG - ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM PINTURA EPÓXI

RESISTENTE. NYLON IMPERMEÁVEL + ALMOFADA EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE: ENCOSTO

RI-,BATiVtL (NÀO RECLTNÁV},L) E BRAÇOS ESCAMOTEÁVEIS,ACOLCHOADOS: ESTRUTURÁ DOBRÁVEL IM
DrJpLo X: coMpACTA E DE FÁctL TRANiponte; eporos oE pÉs REMovivEIs E REBATÍvEts (swING-AwAY)
( OM RTCULACEM DE ALTURÁ.

1 CADEIRA DE RODAS CDS 70.0 UNIDADE t.{26.53 e9.857.t0
' INFTNT

( ADEIRA Dt RoDÂs cDs INFANTIL - ES TRUTURA TUBLLAR EM AÇo cARBoNo. ooeúveL. slsrEvn
MODULAR DO ASSENTO E ENCOSTO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE. APOIO DE CABEÇA COM

REGULAGEM DE ALTURA. PROLONGADOR DE ENCOSTO. APOIO DOS BRAÇOS ESCAMOTEAVEIS. APOIO
pena os pÉs coM REGULACEM DE AtruRÁ, coLETE roRÁclco DE 4 PoNlAS PARA suslENIAqÀo Do
TRoNCo (FECHAMENT0 coM stsrEMÁ DÊ MoSQUETÀo), RoDA ANTI-ToMBo. slsrEMA DE

DESI-OCAMENTO DO CENTRO DE GRAVIDADE DO CONJLNTO MODULAR DE 35 GRAUS ATRÂVES DO

POSICIONAMENTO DAS RODAS TRASÉIRÁS OU DIANTEIRAS. SISTEMA QUICK RELEASE NAS RODAS
IRASEIRAS, ROLAMENTO BLINDADO NAS QUATRO RODAS. FREIOS BILATERAIS. PROTETOR DE ROUPAS

TIPO PARA LAMA EIXOS REFORÇA.DOS EM AÇO.

, FÊj,tu'ifi.o ,,?R, "otooo' 
100.0 IiNIDADE 1.464.i6 146 476.00

( ADL|R^ DL RoDAs paotÁtrucn MINI cDs - TABRICADA EM Aço cARBoNo. PINTURA epÓxt. oosnÁvEt.
EM X. ASSENTO/ENCOSTO EM NYLON ALMOFADADO (ESTOFAMENTO AUTOMOTIVO), ACOMPANIIÂ
AI"MOF'ADA DE ALTA DENSIDADE, APOIO PARA BRÂÇOS ESCAMOTEAVEL. APOIO PARA OS PES COM
REGTJLAGEM DE ALTURA. FAIXA PARA PANTURRILHA. FREIOS BILATERAIS. ARO IMPULSOR BILATERAL.
RoDAs DIAN.TEIRAS ARo 05. CoM PNEUS MACIÇos E RoDAs TRASEIRAS ARO 2O.,COM PNEUS INFLÁVEIS.
LARGURA DO ASSENTO: 3O CM LARGURA TOTAL ABERTA: 58 CM COMPRIMENTO: 70 CM PESO DA CADEIRA:

B KG CAPACIDADE uÁxtua: 3o rc coRES: VERMELHA

- CADEIRA HIGIENICA DE 100.0 uNIDADE 199.13 19.913-00
' BaNHo

C,\DI-IR\ HICIÉNICA DL BA\HO - TSIRLITURA El\I AÇO CARBO)JO L, ASSENIO LM PLÁSIICO: ALIA
nEsrsrÉlcte A HUMIDADE - PINTURA epóxl suponte PARÁ coMADRE: 4 RoDIZIo coM RoDAS
ctnarónles oe + poLEGADAS; LARGURA Do ASSENTo DE 44 cM; PRoFLNDIDADE Do ASSENTo DE 40 cM:
I,ARGURA TOTAL DE 53 CM: FREIOS DE PÉ PARÁ TRAVAMENTO NAS RODAS DIANTEIRÁS: APOIO PARÁ OS

snaÇos srr,l pr-Ásrrco g os pÉs nruovívgL; stsrsN,ra ENCA'rE RÁprDo prNo cLICKI MULTIuso - HIGIENE.
llANHo E uso soBRE o vASo SANITÁRIo: GIRo DE 360" - FACILIDADE DE MovIMENTAÇÀo EM LocAIs DE

ESPAÇO REDUZIDO: CAPACIDADE DE PESO PARA 120 KG;
coLCHÀo soLTEIRo cAIxA ' t20.0 uNIDADE ll5.5l 13.861-20b oc ovo o::

coLCHÀo soLTElRo cAtxA DE ovo D33 - COMPRIMENTo x LARGURA: 185 cM x 85 cM: PESo MÁxlMo
STIPORTADO: 100 KG; COR: CINZA

ANDADOR IDOSO ADULTO
, 

^Rl 
ICULADO . fllg 50.0 r.^rD.{DE l{6.{e 7.Jr4.50' oonnÁvEl EM ALUMÍNIo j

BARRAS
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ANDADOR lDoso ADULTo ARTICULADo ÉlxO »OsRÁVeL eu aluúiltO 3 BARRAS - ESTRUTURA EM

,TI I,V|I.IIO OE ELIA QUALIDADE. DOBúVEL. RECULAGENS DE ALTURA. SUPORTA ATt I35 KG'

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.

L3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado. por igual

período, desde que comprovado o preço vanrajoso. coNFoRME ESTABELECE O ART. 84 DA l-ei N"

I4.133 DE 1" DE ABRIL DE 202I.
I .4.1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços teni suâ vigência estabelecida em conformidade

com as disposições nela contidas.
1.5. O custo estimado total da contrâtação é de RS 389.41510 (trezentos e oitenta e nove mil,
quâtrocentos e quinze reais e vinte centavos).
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaÉo à vigência da

co ntratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÀO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3, DA DESCRIÇÃO ».t SOT,UÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE \'IDA DO

OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos

lecnicos Preliminares. apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS Rf,QUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUÇÀO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de l5 (quinze) dias, contado da emissão de Requisição formalizada
pelo Cofiratante, em quantitativo especificado pelo Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas

com pelo."nor d2 dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de prazô seja analisado pela

contratante. ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
5-3. Os bens deverão ser entregues no Àlmoxarifado da Secretaria de Saúde, situado à Rua Dr Gomes

Coutinho, 630 Bairro São Vicente, Crateús-Ceaú.
5..1. A fornecedora dos itens deve garantir a disponibilidade contínua de fornecimento, cumprir os prazos

de entrega estabelecidos, pois a administração pública deve assegurar que os itens estejam disponíveis

quando necessário. evitando intemrpções nos serviços de saúde, considerando se tartâr de cumprimento de

ordem judicial.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 . O contrâto decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado fielmente pelas partes. de

acordo com as cláusulas avençadas e Írs noÍrnas da Lei no 14.133, de 2021. e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial (câput do arÍ. 115 da Lei n" 14.133, de2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograra de execuçào

será prorrogado automaticaÍnente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila (§ 5"do aú. 115 da Lei n" 14.13 3, de 2021).
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o

representante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais. dos mecanismos de fiscalização. das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando houver. do métodÔ de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre ouÍros.
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (caput do art. I I 7 da Lei n" 14.133, de 2021).

6.7. O fiscal técnico do contrato âcompanhará a execução do contrato, para que §am cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçào.

6.7,I . O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiírio para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados;
6.7.2. tdentificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do conÍato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prãzo para a correçào:

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência. para que adote as medidas necessárias e

saneadoras. se for o caso.
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas. o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato

ó.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do contrato

sob sua responsabilidade. com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a Íbrmalização de apostilamento e termos

aditivos. solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1 . Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando âo gestor do contrâto para que tome as providências

cabíveis. quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualízaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais.

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administração.
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais-
6.9.2. O gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contato. de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrâto e as medidas âdotadas. informando. se for o caso. à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado. com mençào âo

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos. e a

eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadàstro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.9.-1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conCuzido pela comissão de que trata o an. 158

da Lei no 14.133, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, confomre o caso.

6. 10. O fiscal administrativo do contrato comunicaú ao gestor do contrato, em tempo hábil. o término do

I
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contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório finâl com informações sotrre a consecução dos

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.

7. DOS CRJTÉRJOS DE MIDIÇÃO E DE PAGAMEN-IO
7. I . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumáÍia, no ato da entrega, juntamenÍe com a notâ

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constântes neste

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no praio de 03 (três) dias, a

contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de l5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente âceitação mediante termo detalhado.

1.4- Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso Il do art. 75 da Lei n" 14.133, de2021,o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até l0
(dez) dias).
7 .5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada.

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratua is.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão. qualidade e quantidade, deveni

ser observado o teor do aÍ. 143 da Lei n" 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento.

7 .7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.4. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mântendo-se a possibilidade de

prorrogação. no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso II do art- 75 da l,ei n' 14.133, de2021.
7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento. tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contratol
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7. I I . Havendo erro na apresentação da notâ fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contatâdo providencie as medidas

saneadoras. reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao

contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriaÍnente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatadâ por meio de consultajunto âo cadastro de fornecedores ou

no registrô cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (P o - na
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irnpossibilidade de acesso ao referido Sistem4 mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiars ou a
documentação mencionada no âÍt. 68 da Lei n" l4.l13, de 2021.
7.1i. A AdminisÍação deverá realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participâção em licitação. no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fomecedores ou no registro cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação de inegularidade do contratado. será
providenciada sua notificação- por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou. no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto. à inadimplência do

contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimentô de seus créditos.
7. 16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adolar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo conespondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.1 7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fornecedores

ou no Íegistro cadastral unificado disponível no PortalNacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em arendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federaln"l4.l33de 1'deabril de202l.opagâmento
será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante

aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária- para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retençâo tributária prevista na legislação aplicável.
7.22.1 . Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando houver, serão retidos na

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Leí Complementar n' 123.

de 2006. não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamentô t-icará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuuirio favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
7.24.A antecipação de pâgamento somenÍe será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação do serviço. conforme

determina o § l" do art. 145 da lei Federal no 14.133121.

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELf,ÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 . O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade

Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério dejulgamento pelo Maior Desconto. por ltem.

8.2. Para fins de habilitação, deveú o licitante comprovar os seguintes requisitos:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cârgo da Junta

Comercial da respectiva sede;
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8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da âutenticidade no sítio
https ://www.gov.brlempresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:
8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sociâl
no Registro Público de Empresas Mercantis, â cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada

de documento comprobatório de seus administradores;
8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial.
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

Normativa DR-EI/ME n" 77, de l8 de março de 2020.
8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.8. Filial. sucursal ou agência de sociedade simples ou empreúria: inscrição do ato constitutivo da filial-
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente. no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz
8.9. Sociedade côoperâtiva: atâ de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectivâ

sede, além do registro de que Íatâ o art. 107 da Lei n" 5.764, de l6 de dezembro 1971.

8. 10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.1 I. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente, e CPF do representante legal da licitante.

IIABILTTAÇÃO FISCAL, SOCIÀL E TRABALIIISTA
8. 12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ):
8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de ceÍidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751. de 02 de outubro de 2014, do SecreÉrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.
8. 14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de lo de maio de 1943;

8.I 6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio oú sede do fomecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor.

relativa à atividade em cujo erercício contrata ou concorre.

QUALIFICAÇÂO ECONôMICO.FINANCEIRA
8. 18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso ll do art. 69 da

Lei n" 14.133, de 2021); Na hipótese de o documento não conter expressâmente o prazo de validade o

documento será considerado válido pelo prazo de 30 (trinta) diâs, a partir da data de sua emissão.

8. 19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;
8.19.1. indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores
a I (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:
I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) + (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante):
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ll - Solvência Geral (SG): (Ativo Total) - (Passivo Circulante *Passivo não Circulante); e

lll - Liquidez Corrente (LC) - (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante).;
8. 19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências

da habilitação e poderão substituir os demonstrâtivos contábeis pelo balanço de abertura.

8.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
8.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita

Federal do Brasil pâra transmissão da Escrituração Conúbil Digital - ECD ao Sped.

8.20. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), seá exigido para fins de habilitâção capital
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 50Á (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
referente aos itens por ele propostos.
8.21. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão súbstituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei n' 14.133, de

2021, art.65, §1").
8.22. O balanço patrimonial, demons8ação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos

(§ 6'do art. 69 da Lei n' 14.133, de 2021).
8.23. O atendimento dos índices econômicos previstos neste iÍem deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área conábil, apresentada pelo licitante.
8.24. Os Microempreendedores Individuais - MEIS, deverão apresentar o DANSIMEI dos dois últimos
exercicios sociais.

QUALIT'ICAÇÃO TÉCNICA
8.25. Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.26. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.27. O licitante poderá disponibilizar. FACULTATIVAMENTE, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentândo, cópia do contrato que deu suporte à contratação.
nota(s) fiscal(is), dentre outros documentos que poderão ser solicitadas pelo pregoeiro mediante diligência.

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
9.1 .O controle e o gerenciamento dâs atas de registro de preços serão realizados pelo órgão gerenciador.
quanto a:

I - os quantitativos e os saldos;
ll - as solicitações de adesãol e

Ill - o remanejamento das quantidades.
9.2.Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos.sen'iços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto no 11.46212023):
9.2.1 . em caso de força maioÍ, caso foftuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021;
9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para

a contratação: ou
9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
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9.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art.95 da Lei n' 14.133, de 2021.
9.3.1 . Os instrumentos acima especificados serão assinados no pfttzo de validade da ata de registro de
preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o disposto
no ârt. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.
9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços sená estabelecida no edital .

observado o disposto no art. l05daLei n" 14.133, de 2021.

I O. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
I 0.1 .A indicação da disponibilidade de céditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou de outro instrumento hábil.
I02. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

1I. DA ADESÀO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I I .l . Em atendimento ao § 3o do art. 86. daLei n" 14.133 de l" de abril de202l,serápermitidaaadesãoà
ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública, permitindo a ampliação do

acesso às condições contratuais vantajosas já negociadas, em conformidade com as disposições legais
vigentes.
I I .l .l . A adesão à âtâ de registro de preços configura uma estratégia administrativa que visa ampliar a

eficiência e promover a economicidade nas contratações públicas. Esta decisão está alinhada com os

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórrlíos 22412020.273612023
e 282212021 do Tribunal de Contas da União (TCU).
A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas úma escolha estratégica que requer umâ
justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser precedida por uma análise criteriosa do
mercado e uma avaliação das vantagens econômicas, garantindo que as condições obtidas através do

registro de preços sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Estâ análise deve

considerar nào apenas os custos diretos, mas também os beneficios de longo prazo, como a redução de

Iempo e recursos despendidos em múltiplas licitações.
Além disso. a adesão deve estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão ou entidade.
contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade dos serviços prestados ao cidadão. A
transparência do processo é fundamental e deve ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo

que a adesão à ata de registro de preços ocorra de forma abertâ e acessível a todos os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no edital deve ser motivada
de forma explícita. detalhando como essa escolha se alinha à busca pela eficiência administrativa e quais

beneficios específicos são esperados. Tal motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável

e com a obtenção de valor para o dinheiro público.
Portanto. a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e justificad4 representa uma

prática alinhada à busca constante pela eficiência na Administração Pública, proporcionando econom ia-

agilidade e qualidade na contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público.

Crateús/CE, 12 de maio de 2026

SAMPAIO
ORDENADOR DE DESPES{S
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